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PL 729/2025 
 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo, que “Dispõe sobre a 

ampliação de vagas de cargos públicos efetivos e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou parecer opinando pela 

constitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo sido 

designado este Relator nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Procedendo-se a análise do projeto, trata-se de projeto de ampliação dos 

cargos de Cirurgião Dentista I, Médico Veterinário, Psicólogo I, Técnico de Controle  

Administrativo e Técnico de Enfermagem. 

Quanto ao aspecto formal, o PL é de autoria do Senhor Prefeito 

Municipal, sendo sua competência tratar da estrutura administrativa e de servidores 

públicos, em conformidade com o art. 38, incisos I e II e art. 61, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sorocaba, assim como com o art. 24, § 2º, ‘1’ e ‘4’ e art. 

47, inciso II, da Constituição do Estado de São Paulo. 

No aspecto material, verifica-se que o projeto de lei está acompanhado de 

impacto orçamentário e financeiro da ampliação pretendida dos cargos, os quais, 

por se tratar apenas de aumento de seus quantitativos, já estão precisamente 

definidos os seus requisitos, atribuições e forma de provimento nas leis que 

moldaram sua criação. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal, e a sua eventual aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria absoluta, conforme o art. 40, §2º, “5”, da 

Lei Orgânica Municipal. 

S/C., 30 de outubro de 2025. 
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